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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação, apresentados ao Edital nº
001/2017/HMSJ destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade
de Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica, a fim de atender a demanda dos usuários do
Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, especificamente no Hospital Municipal São
José. Aos 13 dias de julho de 2022, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de Administração
e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n° 040/2022, composta por Sabine
Jackelinne Leguizamon, Cláudio Hildo da Silva e Richard Delfino de Araújo, sob a presidência da
primeira, para julgamento dos documentos de habilitação. Empresa participante: Duarte & Taffe Serviços
Médicos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 35.000.104/0001-80 (documento SEI nº 0013240676). Após
análise dos documentos, a Comissão passa a fazer as seguintes considerações: diante da impossibilidade
de verificar a autenticidade do documento "Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica"
apresentado pela empresa, a comissão realizou diligência junto ao CRM-SC para certificação do mesmo.
Em resposta o CRM-SC enviou o documento vigente (documento SEI nº 0013240700). A Comissão
registra o acostamento aos autos do parecer elaborado pelos membros da equipe técnica (Dr. Franco
Haritsch e Dr. Shiguenori Iwamura), designada pela Portaria nº 180/2021 (documento SEI 9241238),
conforme Memorando SEI Nº 0013514608/2022 - HMSJ.DNIR.ARE, referente à documentação técnica
da empresa participante. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão, em conjunto
com a equipe técnica, DECIDE HABILITAR a empresa Duarte & Taffe Serviços Médicos Ltda. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a
reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.

 

Sabine Jackelinne Leguizamon
Presidente da Comissão de Licitação

 
Cláudio Hildo da Silva

Membro da Comissão de Licitação
 

Richard Delfino de Araújo
Membro da Comissão de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne Leguizamon,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Hildo da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 13/07/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Richard Delfino de Araujo, Servidor(a)
Público(a), em 13/07/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.



14/07/2022 08:19 SEI/PMJ - 0013577414 - Ata de Julgamento

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000148741… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013577414 e o código CRC 4410EA41.
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